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18 — O controlo das acções implementadas por este
Programa é feito segundo os procedimentos e normas
adoptados para o Quadro Comunitário de Apoio
1994-1999.

19 — O Programa de Desenvolvimento Integrado do
Vale do Côa deverá ser objecto de avaliação, quer sob
o ponto de vista dos vectores de intervenção prioritária
quer dos resultados já alcançados, durante o 1.o semestre
de 1998.

Presidência do Conselho de Ministros, 22 de Março
de 1996. — O Primeiro-Ministro, António Manuel de
Oliveira Guterres.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
Portaria n.o 118/96

de 16 de Abril

Ao abrigo do disposto no n.o 1 do artigo 32.o do
Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro, na redacção
que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 178/95, de 26
de Julho:

Manda o Governo, pelo Ministro das Finanças, que
o âmbito territorial da competência dos médicos da
ADSE ou por ela convencionados ou credenciados,
incumbidos da verificação domiciliária da doença dos
funcionários e agentes da Administração Pública, nos
termos do n.o 1 do artigo 32.o do Decreto-Lei n.o 497/88,
de 30 de Dezembro, na redacção que lhe foi dada pelo
Decreto-Lei n.o 178/95, de 26 de Julho, compreenda
as áreas dos seguintes municípios: Lisboa, Cascais, Oei-
ras, Sintra, Amadora, Loures, Vila Franca de Xira,
Almada, Seixal, Barreiro, Moita e Montijo.

Ministério das Finanças.

Assinada em 11 de Março de 1996.
Pelo Ministro das Finanças, Maria Manuela de Brito

Arcanjo Marques da Costa, Secretária de Estado do
Orçamento.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 119/96
de 16 de Abril

Considerando o Decreto-Lei n.o 80/90, de 12 de
Março, que transpõe para o direito interno a Directiva
n.o 64/432/CEE, relativa a problemas de fiscalização
sanitária em matéria de comércio intracomunitário de
animais das espécies bovina e suína;

Considerando a Directiva n.o 95/25/CE, do Conselho,
de 22 de Junho de 1995, que altera a Directiva
n.o 64/432/CEE:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, ao abrigo do
artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 80/90, de 12 de Março,
que o n.o 6.o da Portaria n.o 467/90, de 22 de Junho,
que estabelece as normas técnicas de execução regu-
lamentar relativas às condições gerais e especiais a que
obedecem a expedição de animais, os mercados, con-
centrações e estábulos de negociantes e respectivo con-
trolo sanitário passe a ter a seguinte redacção:

«6.o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) Em derrogação ao disposto nas alíneas a) e b),

não serão sujeitos às exigências de análise a que
essas alíneas se referem, se se tratar de bovinos

com menos de 30 meses destinados à produção
de carne e se:

i) Provierem de efectivos bovinos oficial-
mente indemnes de tuberculose e de
brucelose;

ii) Forem identificados por uma marcação
particular na altura do embarque e se
mantiverem sob controlo até ao abate;

iii) No transporte, não tiverem estado em
contacto com bovinos que não prove-
nham de efectivos oficialmente indem-
nes;

g) O disposto na alínea anterior só é aplicável
desde que:

i) Essas disposições se limitem ao comércio
entre Estados membros com o mesmo
estatuto sanitário em matéria de tuber-
culose e de brucelose;

ii) O Estado membro de destino tome todas
as medidas para evitar qualquer conta-
minação dos efectivos indígenas.»

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 18 de Março de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Portaria n.o 120/96

de 16 de Abril

Considerando o requerido pela Universidade Portu-
calense Infante D. Henrique;

C o n s i d e r a n d o o d i s p o s t o n o D e s p a c h o
n.o 122/MEC/86, de 21 de Junho, publicado no Diário
da República, 2.a série, 2.o suplemento, de 28 de Junho
de 1986, alterado pelo Despacho n.o 132/ME/88, de 26
de Julho, publicado no Diário da República, 2.a série,
de 17 de Agosto de 1988, e pela Portaria n.o 435/93,
de 24 de Abril;

Tendo em vista o disposto no artigo 67.o e no n.o 5
do artigo 53.o do Estatuto do Ensino Superior Particular
e Cooperativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 16/94,
de 22 de Janeiro, alterado, por ratificação, pela Lei
n.o 37/94, de 11 de Novembro;

Ao abrigo do disposto no artigo 64.o do referido
Estatuto:

Manda o Governo, pelo Ministro da Educação, o
seguinte:

1.o

Licenciatura em Informática/Matemáticas Aplicadas

Ao elenco de disciplinas de opção do 4.o ano do curso
de licenciatura em Informática/Matemáticas Aplicadas
ministrado pela Universidade Portucalense Infante
D. Henrique é aditada a disciplina de Ética Empresarial
e Informática.

2.o

Licenciatura em Informática de Gestão

Ao elenco de disciplinas de opção do 4.o ano do curso
de licenciatura em Informática de Gestão ministrado


